
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
CABINETE DO PREFEITO

Praqa São Francisco, S/N

LEI N" O25l2OO5.

DISPOE SOBRE AUTORTZAçÁ;O PARA CE-
LEBRAR CONVÊ§IO COM O SESC - SERVI-
CO SOCIAL DO COMÉRCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal r1e Saiitre,
no uso de suas atribuições legais, que o cargo the confere, laz sa-
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte:

LEI

Art. 1" - Fica autorizado ao Municipio de Salitre a promover
celebraçáo de Conr,ênio com o SESC - Serviço Social rlo Comércio,
para implementâÇão de programas de atendimento direto à popu-
1ação.

Att. 2" - O MunicÍpio de Salitre celebrará sempre, a seu
tempo e termo, um convênio para cada um clos programas a ser
implementado, celebranrlo o respectivo instrumento formal.

Art. 3" - As despesas à contâ dos Convênios ficam por conta
da dotaçáo orçamentária dos respectivos fundos, podendo, inclu-
sive, r,ir a ser suplementacia, em até 2S%(r.inte e cinco por cento)
para fazer fi'ente as exigências do Convênio.

. ,Art. 4" - Esta Lei entrârá em vigor na data de sua publica-
Çáo, revogando - se as disposiçoes em contrário.

Paço da Prefeitura Muricipal de Salitte, aos ciaco(O5) di-
as do mês de dezembro do ano de dois mil e cincol20o5f .
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